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NOTA INFORMATIVA Nº 279/2010/COGES/DENOP/SRH/MP 
 

 
Assunto: Solicitação de orientação quanto à base de cálculo do adicional noturno.  
 
Referência: Documento nº 04500.003232/2008-03 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
1. Trata de solicitação de  orientação da Coordenação de Recursos Humanos do 
Departamento de Polícia Federal quanto ao cálculo do adicional noturno, tendo em vista que o 
Ofício  nº  34/2000-COGLE/SRH,  de  03  de  março  de  2000,  estabelecia  que  o  cálculo  do 
referido adicional fosse efetuado levando-se me consideração à soma do vencimento básico 
com a GOE. 

 
INFORMAÇÕES 

 
2. Preliminarmente, vale lembrar que a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, 
estabeleceu que os servidores integrantes da carreira Policial Federal passaram a ser 
remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer  gratificação,  adicional,  abono,  prêmio,  verba  de  representação  ou  outra  espécie 
remuneratória, aos seus integrantes. 
 
3. Portanto,  com  a  edição  da  lei  supra,  os  servidores  integrantes  carreira  de 
Policial Federal não fazem mais jus à percepção do adicional noturno, por expressa vedação 
legal, conforme esclarecido acima. 
 
4. Contudo, urge-nos prestar essas informações, uma vez que o pleito do DPF diz 
respeito  à  apresentação  de  justificativas  solicitadas  pelo  Relatório  de  Auditoria  nº  18964, 
referentes a cálculos de adicional noturno no ano de 2005. 
 
5. A  questão  central  consiste  nas  informações  contidas  no  Ofício  nº  34/2000-
COGLE/SRH, de 2000, ao orientar que o cálculo do adicional noturno para os servidores do 
Departamento de Polícia Federal, deveria ser efetuado considerando  a soma do vencimento 
básico mais a Gratificação por Operações Especiais – GOE, entretanto a base de cálculo era 
feita de acordo com as orientações do Manual de Procedimentos do SIAPE, levando-se em 
consideração à remuneração da Carreira Policial Federal. 
 
6. Informa-se  que  a  base  de  cálculo  para  a  concessão  do  adicional  noturno  no 
Poder Executivo Federal incide sobre a remuneração do servidor. O valor-hora será acrescido 
de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  computando-se  cada  hora  noturna  como  52  (cinqüenta  e 
dois) minutos e 30 (trinta) segundos (art. 75 da Lei nº 8.112, de 1990). 
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7. De acordo com o art. 41, da Lei nº 8.112, de 1990, remuneração é o 
vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 
em lei. 
 
8. Destaca-se que esta Secretaria de Recursos Humanos já se pronunciou sobre o 
assunto, por meio do Despacho s/nº-DENOP/COGES/SRH/MP, de 30 de agosto de 2007, ao 
orientar que para o cálculo do adicional noturno faz-se necessário, inicialmente, encontrar o 
valor-hora de cada servidor, levando-se em consideração a sua remuneração, sendo aplicado 
da seguinte forma: multiplica-se 30 dias (mês civil) pela carga horária diária realizada pelo 
servidor,  ou  seja,  240  horas/mês  para  os  servidores  que  cumprem  jornada  de  trabalho  de  8 
horas diárias (30 dias * 8 horas = 240). Posteriormente, divide-se a remuneração do servidor 
pela carga horária trabalhada no mês, para se obter o valor da remuneração/hora do servidor. 
 
9. Assim,  somente  para  fins  de  apresentação  de justificativa,  pelo  DPF,  ao 
Relatório  de  Auditoria  nº  18964,  expõe-se  que  o  cálculo  de  adicional  noturno  para  aos 
integrantes da Carreira de Policial Federal, deveria ser efetuado com base na remuneração do 
servidor. 
 
10. Com tais informações, submetemos à consideração superior sugerindo o 
encaminhamento dos autos à Coordenação de Recursos Humanos do Departamento de Polícia 
Federal – CRH/DPF, para conhecimento e providências. 

 
 

Brasília,   18   de   maio  de 2010. 
 
 

 
MÁRCIA ALVES DE ASSIS         ANA CRISTINA SÁ TELES D’ÁVILA 

                                  Agente Administrativo                              Chefe da DIORC 
 
 
De acordo.  
Encaminhe-se  à  Coordenação  de  Recursos  Humanos  do  Departamento  de 

Polícia Federal – CRH/DPF, para conhecimento previdências. 
 
 

Brasília,   18   de   maio  de 2010. 
 

 
GERALDO ANTONIO NICOLI 

Coordenador-Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas 
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